
ESTADO DO CEARA
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SF]CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO t

TERMO DE CONTRÂTO

c0NTRÁTo No. 2025.02.14.09 - SEDA

lnstrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO AGúRIO e, do outro

lado, a empresa oRGANIZAÇÀo VALENTE

LTDA, para o fim que a segurr declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa juridica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de AraÚjo,

s/n, Esplanada ll, lguatu , Ce, inscrita no CNPJ/IVF sob o n0. 07.810.468/0001-90, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor Vital lVarcelo l\iledrado Ferreira, Secretário de

Desenvolvimento Agrário do lr/unicÍpio de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o no. 562.884.845-04 e portador da cédula

de identidade no 700893709, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do ouko lado, a empresa

oRGANIZAÇAO VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, baino Centro, CEP: 63 502-140,

lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 06.043,616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio

rvrasqur(o Luvar, \rr\r\,urdurrr/i u ll z/ I JUJ.TJJ-o/ É Pvltduul ua utjulrlo us luçjrruuduc rr

20081ô9565. expedida pelo SSPDS/CE, daqur por diante denominada de C0NTRATADA, em conformidade com o que

preceitua a Lei n0. 14 133 de UlA4l2021 e suas alteraçÕes postenores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos

precettos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as

disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçÕes a seguir

ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei n" 14.133, de 01/04i2021)

1.1- Aquisição de gás liqueÍeito de petróleo (GLP), com Íomecimento contínuo, para atender as necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura lVunicipal de lguatu/CE, conforme especificaçÕes

constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcrito íosse

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

ll 1 O presente nstrumento de contrato decorreu do processo administrativo de icitaçâo na modaLidade de PREGAO

ELETRÔNtCO No, PE/SRP.2025.01.28.01.PMUDlVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e foi

irstruÍdo com fundamentc na Lei n' 14 133 de 01/04/2021 e suas alteraçoes posteriores e, ainda na pl.oposta da

I ontratada 0a(e ntegrante deste nstrun]ento de contrato independente de transcrição

cúUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAÇÀO APLrcÁVEL AO CONTRATO
(art.92, rnciso lll, da Lei n" 14J33, de 0110412021\

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei n0. í4.133, de 0110412021 e,

subsidianamente, segundo as disposiçôes contrdas na Lei no. 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),

e demais normas e principios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

CúUSULA QUARTA - DO MODELO DE EXECUçÃO
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(art. 92, in IV, da Lei no. 14.133,de0110412021)

4.1- Do prazo de entrega do objeto

4 1 .1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos segurntes cntérios:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de Íornecimento ou outro
instrumento hábil.

4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
pronogaçâo de prazo sela analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à C0NTRATADA
via coneio elekônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de enkega;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contratoi

4.2- Do local de entrega:

4.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxanfado Cenkal, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) Iocal(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

-^ ^ 
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4.3- Das condiÇÕes de entrega

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega Desta forma, embalagens violadas, rtens

manchados, sujos, enfenujados, daníÍicados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos

4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vrr indicado em cada nota flscal.
Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota flscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4 3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,
notiÍjcada a CONTRATADA que flcará obrigada a substituiJo no prazo estipulado pelo Íiscal do contrato, Ílcando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituiçã0, suleitando-se, também, às sanÇões prevrstas neste Termo de

Referência.

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da coníerência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário

novo agendamento para enlrega, de acordo com a disponibilidade de horános do almoxarifado.

4.3.6- 0s itens deverão estar compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacronal do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis).

4.3.7- O obleto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem onginal, rotulada pelo fabricante,

contendo, no minimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de banas impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificaçáo da C0NTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4 3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de Íácil leitura, a marca do material e da empresa

fabricante, além do número de unrdades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da substiturção do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçÕes exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro inskumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretana requisitante Não serão aceitos itens

com apresentação diÍerente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condições:
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a) o pedido de substituição deverá ser pÍotocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da coffiüção da

impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela Secretana reqursitante de acordo com os cntérios de avaliação estabelecidos neste

Termo de ReÍerêncra

4 4 1 1- O preço ofertado não será alterado nas subsütuiçoes do item ofertado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei no. 14 133, de 0110412021\

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 702,00

(setecentos e dois reais), referente ao ITEM 01 , perfazendo o valor global conúatado na ordem de R$ 702,00 (setecentos

e dois rears), conforme planilha abaixo:

LOTE I- GAS

ESPECTFTCAÇÃO

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL); Gás de

I
uozrnna, bofl a0 0e 1J KG

RS 117 n0 RS 7nr 00

RT
l
L

VALOR GI_OBAL c 702 00

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataçãoi

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerâo dos

quantitativos efetivamente fomecidos:

5 4- Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

54.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especificas quanto a Íorma de execução do objeto;

5 4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4.3- A Proposta da Contratada;

5 4.4- Eventuars anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA SEXTA- DA MEDIÇÁO E DO PAGAMENTO
(art.92, inciso Vl, da Lei no. 14.'133, de 0110412021)

6 1 A contrataCa fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras en t das pela Secretaria Contratante. devendo ser entregues no AlmoxariÍado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gor.es de Araú]o, S/N Esplanada I lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recerbimento da ordem de compra por parte da contratada,

6 2- Os produtos fornec dos pela contratada estarão sujeitos à aceitaÇão plena pelo órgão recebedor;

ô 3- A autondarJe superior competente do órgão contratante designará um ílscal do contrato, culo propósito, entre outras

atribuiçÕes se-a a conferência dos produtos Íornecdos com as especificações contldas na proposta de preços da

contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações extgidas, o fiscal do conkato

'eje,ta'à o 'eLelirento dos mes''t'tos

6 4 O receb mento dos produtos se fará em duas etapas:

641. Receb n)ento Provisorio, no ato da entrega dos produtos para efeito de veriílcação, mediante Termo de

Receb mento Provtsono
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6 4.2- Recebimento DeÍnitivo, após verificação da qualidade e constatada as especiflcações dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Deflnitivo;
6.4.3- Caso não atenda as especiÍicaçóes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituiÇáo dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no conkato, bem como estará suieita as açoes penais cabiveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Conlrato ou através de servidor
devidamente designado;

6.6- Consrdera-se oconido o recebimento da nota flscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regulandade fiscal, social e
trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, medrante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo
mencionada no art.68 da Lei Federal n0. 14 133, de 0110412021;

6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obngação financeira pendente, decorrente de penalidade
rmposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencle as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regulanzaÇão da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,
6.'í0- Antes de cada pagamento à contÍatada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutenção das condiçoes de
L^Lilir^^:^ ^-i^il^^ -^ ^.lir^t J^ li^;r^^Ã^,,ov,,,(qyow u^,y'voo I'v'(oyau yuç vevvr'çu v |J'çreoLç vv úoLvj

6.'1 1 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÇão, por escnto, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criténo da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para
identificar possivel suspensão temporária de participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.'13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverà comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados os meios pertinentes e necessános para garantjr o
recebimento de seus créditos;

6.14- Perststindo a irregulandade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à conhatada a ampla defesa;
6.15- Havendo a eÍetiva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contÍatante,
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção Íibutária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime No entanto, o
pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oflcial, de que faz 1us ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Íica convenctonado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, enÍe a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
El\,4=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratónos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP.= Valor da parcela a ser paga

| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

I.l
à
I

t=(TX) r=

CLAUSULA SÉNMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, d e 0110412021\

i 1 O obletc será recebido provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

fscal ou instrumento de cobrança equivaente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efe to de posterior veriíicação de sua conforrnidade com as especiÍicaçoes constantes no Termo de Referência e na

proposta da 0cntratada, partes lntegrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcriçáo;

7 2 O objeto p,odera seirele tado 
-no 

todo ou em parle, inclusive antes do recebirnento provisóno, quando em desacordo

com as eipecrf cações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada. devendo ser refeito no prazo de

5 icinco) d as tte s a contar da notiflcação da contratada às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades,

7.3, O iecebgrento definitvo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota Íscal ou

- instrumento rI: cobrança equivalente peLa Àdministraçã0, após a venÍicação da qualidade do serviço e consequente

acertaçáo mediante termo deta hado,

i .4- a pfr]zc eflnitrvo poderá ser justiícada' por iguai periodo'

quanCo houv di Igências para a a ontratuais'

7.5- No caso bre-a execução do deverá ser observado o teor

a. ail ",:3d; !; r. 1.i 133 jc 0.1,,Ci,,2021, coixi.l; ca;i ilcta Ft:cal ;ro quê pc;icrcc

à parceta incorl'lrcversa da execuÇào do objeto, para efeito de liquidação e pagarnentoi

I ô- O prazo lara a soluÇáo pelo contratado de lnconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota ísca

ou de jnstrunento de cobrança equivalente verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa. nâo será com0utado para os fins do recebimento deflnitivo,

7 7, O recebimento prov sório ou delnittvo não excluirá a responsabilidade civiL pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabt idade ético profiss onal pela perfeita execuÇão do contrato

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art.92, incisos V, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

g 1- os preços inrc almente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

- g 2-Após o intenegno de um ano e tndependenternente dã pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

medrante a aplicação pela CONTRATANTE, do indlce Geral de PreÇos de lVercado - (lGP-lt/) exclusivamente para as

obrigaçóes n ciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade,

g 3'Nós reaiustes subsequentes ao pr meiro, o rntervalo mínimo de um ano será contado a padir dos efeitos Íinanceiros

do último reajUSte

8 4, No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) indice(s) de reajustamento, a GoNTRATANTE pagará a contratada a

inlportânc a calculada pela última váriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sela(m)

d vulgado(s) o(s) nd ce(s) deÍin tivo(s),

a S úas afónç,res fina s, o(s) lndtce(i) utilizado(s) para reajuste será(ão) obngatonamente, o(s) definitivo(s);

g 6- Caso o(s, lndice(s) estabelecido(ó) para realustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

nrais ser uti izaio(s) será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaÇão então

eín vlgot:
g 7, Nã ausêncra de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para reajustamento

do preço do va or renranescente por melo de termo aditivo

8 8- O reajuste será realzado por aposti amento

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

(art,92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, d e 0110412021)
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9.'1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigênoa que rniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 ídoze) meses, na forma que dispoe o art. 105 da Lei no. 14 133, de O1lO4l2O21, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigêncra máxrma decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no 14.'133, de
01t04t2021;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçá0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçá0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,
nos pnncipios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da conkatação, e nos demais aspectos
que forem lulgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autoridade competente, dósde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de Íorma stmultânea:
9.2 1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mars;
9.2.3- [/anutenção do inteÍesse peia Administração no fomecimento dos produtos;
9.2 4- Manutençào da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2 5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação conkatual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovrda mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas.eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveii já pagos ou amortrzados ao longo do pnmeiro
período de vlgência da contrataÇâo, deverão ser reduzidos ou eliminadoscomõ condição para a renovaçá"o;
9 6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver srdo penalizaáa nas sançôes dà declaração dei.i,J^.^i,J^l^ vu ,,,ipi,ii.iiieiiiü J; i;;iioi u u;iii;aia; ccfi poõêi pliDl ;igôiciâs dc apiicaçã0.
9 7- 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o cont nã forma prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo fortuito, desde que notiÍcados
no prazo. de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão constderados como inadimplemento
contratual.

CúUSULA DÉCIMA- Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁA DESPESA
(art.92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.'133, de 0110412021)

10.1- As despesas decorrentes da contrataÇão correrão por conta da DoTAÇÃO ORÇAtu1ENTÁR A sob a segu nte
rubrica:

, e encontra adequação orçamentária na Lei l\ilunicípal que estima a receita e fixa a despesa do lúunicípio de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras provídências, com recurso Íinanceiio orjundo da
Prefeitura de lguatu/CE, atraves da Secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Agrário, consignado no orçamento referente
ao exercício Íinanceiro de 2025.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILiBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei no. 14.133, de 0il0412021)

11.'1- O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro, previsto no ai 124 inciso ll alinea ,d 
, da Lei

no 14.133, de ÚiA412021, deverá ser formuiado durante a vigência do contrato e antes de eventua prorrogaçao nos
termos do ad 107 da Lei n" 14 133, de01104i2021;
112 O prazo para resposta ao ped do de restabelecimento do equilibrio econôm co financeiro, quando for o caso sera
de até 30 (Íinta) dias. contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de Íorça maior caso fortuito
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ou fato do lrincipe ou em decoÍência de fatos imprevisivers ou previsiveis de consequências

irvrabi|zem a execuçáo do contrato tal como pactuado

CúUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS ALTERAçÔES CONTRATUAL

(art. 124 da Lei no 14.133, de0110412021\

PREG

incalbuláves.-q

12.,1- Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133, de

a1104t2021,

12 2- O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se Íizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato,

tZ: Às aneraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração à prévia

apràvaçao da c'onsultoria jurídica da CoNTRATANTE, salvo nos casos de justi pação de

seus eÍeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 32 da Lei

no 14 133 de 01/04/2021),

12.4- Registros que não caracterizam alteraÇáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

- celebração de termo adttivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133, de 0110412021

cúusul-A DÉclMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

(art.92, inciso XIV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\

, .J, i vu- --,,y-y-'
1 3.'1 .1- recebei o obieto no prazo e condiÇões estabelecidas no presente contratoi

13.1.2- venltcar mtnuclosamente, no piazo fixado, a conformldade dos bens recebidos provisonamente com aS

especificaçoes constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebtmento deÍinitivo;

1 3.1 .3- com un icar à Contratada, poi escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido'

para que seja substituido, reparado ou corrigido;

ia.t q- u.órp.nnar e fiscalizar o cumpirimento das obrigaçôes da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente deslgnadol

131.5, efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e íorma

estabelecidos no presente contrato

13 2- A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados' prepostos ou subordinad0s;

.- 13 3. Não efetuar nenhum pagam;nto à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrjgação

flnanceiraqUelheforimposta,emvirtudedepenalidadee/ouinadimplênciacontratuaI

cúusulA DÉclMA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA

(art 92; incisos XlV, XVI e XVll, da Leino. 14.í33;de 01/04/2021)

14 1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo íiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante;

14.2- Atender dianamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da IicitaÇão que decorÍeu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como áxólusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita

execução do obleto e, ainda:

ia 3 t I efetuar á entrega do obleto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da res-pectiva nota Ílscal, na qual côn;tarão as indicaÇÓes referentes a: marca, fabncante' modelo,

procedênci u validade,

14.3.2- res Íctos e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os aÍtigos 12' 13 e 17 a 27 ' do

Codigo de (Lei n" 8 078' de 1990);
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14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrato, os produtos com avarias ou
defeitos;

14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo,
1435- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contÍato,
14.3.7- responsabilrzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciars taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoaÍ, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a rnctdir na
execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou hansferência de responsabrlidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, caiga e descarga dos produtos contratados aié o iocal de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da atJe dos contratos que dela deconerem.

cúusuLA DECTMA QUtNTA. DAS rNFRAçÕES E SANçOES ADMTNTSTRATIVAS
(art.92, inciso XlV, da Lei no. í4.í33, de0ll04t2021)

'15 '1- comete inÍração adminiskativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 01104t2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

:)l:j:.fi: :l:L:::i1.^l1l:l.t do contrato que cause srave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
yuvlwvo wu

c) der causa à inexecução total do contrato;

Çã0 sem motivo justtÍcado;
a durante a execuÇão do contratoi

lquer natureza;

0.1/08/2013

istrativas acima descritas as seguintes sanções:
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposrção
2021);

as condutas descritas nas alineas ,,b,, .,c,, 
e 

,,d , 
do subitem

aclmâ-deste Contrato, sempre que não sejustrficara imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 40, da Lei n" 14.133,
de 2021);

c) De_claraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,e,', ,,f',
"9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas "bl', "c" e 

,,d,', 
que lustifiquem a imposiçáo àe penaridade

mais grave (art. í56, §5", da Lei n0 14.133, de 2021)
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela lnadimplida, ate o limite de 30(hnta) dias;

otal do contrato por dia de atraso inlustiÍcado, até o máxjmo

Tffi|.:lj:n- 
suplementaÇáo ou reposiçáo da saranria,

ou cumprimento jrregurar de suas cráus,r.,, .onro,.u'[§f;#:if.[f I;J:11 iJiTjl.l',,'?!l',i3 X'J 
descumprimento

11l) Compensatoria para as infrações descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 12 j,de20a/o a 3}o/odo valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevrsta na alinea ',a,,, ,,b,,, ,,c,, 

e 
,,d,, 

do subitem 121 , de j% a
30% do valor do Contrato.
15 3- A aplicação das sanções previstas neste C-ontrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo integral
do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, s 9o da Lei no. 14.133, de O|O4l2O2t).
15 4--Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaÁente com a multa (art. ,]56, 

s 7" da
Lei n". 14.'133, de 0110412021).,
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15 4.'t- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art '157. da Lei no 14.133, de0110412021),

15 5- Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabívers forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONIRATADA além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judiciaimente (ad 156, § 8', da Lei n" 14.133, de0110412021),

15 6- Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máxÍmo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação envÍada pela autoridade competente;
'5 7 A aplicação das sanÇões reallzar se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14'133, de

01lO4l2O21 . para as penalidades de rmpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar:

15.8- Na apljcação das sançoes serâo considerados (an 156, §'1', da Lei no. 14.133, de 0110412021)'

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiandades do caso concreto;

c) as circunstâncras agravantes ou atenuantes;

-- d) os danos que de a provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantaÇão ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle

15.9- Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Adm nistração Públrca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12 846, de 20'13, serão

^-,,.^.1^^ ^ ^ .i1^ ^-^^^ri-^^..üpiji-;iiJ - ]n yo--: --,,1u,,.u,i1U;li;, iiU3 iiiuiii,vo ou(ÚJJ v "tv yrvlvvr'r'ui'\a uv'r'Peru|Lç

deÍlnidos na reÍerida Lei (ad 159),

1 5.10, A personattdade luridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patnmonial e. nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa JUrídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaÇão de coligaÇão ou controle. de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160,daLei no 14.133, de 0110412021),

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qulnze) dias útels, contado da data de aplicação da sanção,

nformar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publrcidade no Cadastro

Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos

no âmbito do Foder Executivo Federal (art. 161 da Lei no. 14 133, de 0110412021):

i512 As sançoes de impedimento de licltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

.- passiveis de reabilitaÇão na forma do ad 163 da Lei n" 14.133, de 0110412021,

1 5 13, Os débrtos do CONTRATADO para com a AdministraÇão CoNTRATANTE resultantes de multa administrativa

e/ou tndenizações não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgáo ora contratante.

cúUsULA DÉCIMA SEXIA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
(art.92, inciso XVlll, da Lei no, 14.133, de 011M12021)

16.'1- O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no. '14.133, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

162- Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,

16.3- As comunicações entre o órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim, conÍorme endereço eletrÔnico informado pela

contratada na sua proposta comercial;

16.4- O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpndas de imediato;
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16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o [epresentante
da empresa contratada para reuniáo ínicial para apresentação do plano de flscalização, que conterá informações acerca
das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resultados e das sanções
aplicávers, dentre outros,

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, capul, da Lei n0. 14.'133, de 01104120211.

1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpÍidas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
16.7 2'0 Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que íor necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados. (art. 117, § 1o da Lei n". 14.133, de 0110412021);

16 7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notiÍlcaÇões para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
1e .7.4 O Íiscal tóc;'lco Co colltratc iiifoiiiaiâ âo Ee stor dc ccitiato, cí te npo hábri, a situação qi.t. Ccmaidai dcc jsão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
0 caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à prorrogação contratual.

16 8- Fiscalização Administrativa

168.1- O flscal administrativo do contrato veriÍlcará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íorma zação de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatónos pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administratlvo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quê tome as providências cabiveis,
quando ultrapassar a sua competência

16 9- Gestor do Contrato

16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os reglstros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das pronogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à

veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçào,
'16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oconências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autondade superior àquelas
que ulúapassarem a sua competência:
'169.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico, administrativo
e setonal quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidaOes@frcadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçáo

para fins de aplicaçáo de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência para tal, coníorme o caso;

16 9.6- O gestor do contrato deverá elaborar Íelatório final com informações sobre a consecução dos objeüvos que tenham

justiÍcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministraÇãoi

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a íormalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo nos telmos do contrato.

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especílico em um período predeterminado, a extinÉo contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1.1- Quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as parles, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17.1 2. Se as obrigaçoes não Íorem cumpndas no prazo estipulado, a vigência Ícará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Adminiskaçáo providenciar a Íeadequação do cronograma fixado para o contrato:

17.1.2.1- Quando a nào conclusão do contÍato refenda no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ílcará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execuçáo contratual.

17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigações de ambas as partes mntraentes;

17.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofeÍece

vantagem;
'17.2.2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17,2,3- Caso a notrílcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinÇão contratual ocorÍerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no aÍtigo '137 da Lei n". 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;

17.3.'1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo se não

restringrr sua capacidade de concluir o contÍato;
'17 3.2 1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva;

17.4- 0 termo de rescisã0, sempre que possivel, será precedido:
'17 4 1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

17 4.3- Indenizações e multas.
'17.5- A extinção do contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n0. 14.133, de 01104120211,

176- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado Íunçáo na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. '14, inciso lV da Lei n.o

14 133, de 0110/.12021).
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I,STADO DO CEARA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,

(aft.72,Paá$àÍo úÀico c./c art. 91, «iput, amboS da Lêi n'. i4.133, de 01/04/2021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contÍato deverá ser diwlgado e manttdo pela Contratante à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado o drsposto na Lei no.

14j33, de 011M12021 e suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

(art.92, § 10, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

19.1- As partes e egem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para d rlmir

qualsquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde iá, de qualquer ouko, por mais

privieg ado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forna,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

eÍeitos.

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025

§

INÁCIO LAELDIO MESQUIIA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

06.043,616/0001-26

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 t@'
Nome

CPF:
q73.otg.1rt -rb

02 tr
Nome

CPF:

I L íf,

tLl qtl.qo 3 -50
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Secretário
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